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INDICAÇÃO no 12025

Indica ao Poder Executrio elaooração de Zojeto
de Lei que trate da o~spcnibil zaçãc de espaço em
área púbi ca para criação cc monirnento em
homenagem â Irrprersa de Uruguatana.

Documento 28t2025

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

O Vereador BISPO PADOVAN, vem resçeitosameme, ros termas do artigo 155 dc
Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pe: douto Plerário,
seja enviada correspondência ao Exmo. Sr Prefeitc para q~e detrmine aos setores compe:entes
estudo sobre:

a) Elaboração de Projeto de Lei qte trate da dtsponibilização de espaço em área púolica
para criação do monumento em homenagem à Imp ensa de Uruguaiana.

b) Suçerimcs também que os custos para erigir o monumento, sea surxirado pelc poder
público, diretamente ou com parceras privadas Po’ fim, sclicitamos que no prccesso oe
elaboração da referida ei. as condições da cons:’~ução bem corno a elaboração aríst ca seja
ouvida a comunidade irteressada, por meio de suas reoresentações legitinanente consdtuidas.

c) Sugerimos também que ocalização de cride erigir o monumerfto sea ro caçadão de
Uruguaiana na Rua: Bento Martins em frente ao N° 2734.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a Indicação ao Fooer Executivo de Projeto de Lei q~e trate da
disponibilizaçãc de espaço em área pública para criação do monurnente em nomenagei à
Imprensa de Uruguaiana, que exerce um papel fjndamen:al na construçàc da identidade cc uma
sociedade democrát ca sendo a principal ponte entre a população e os tatos c~e moldam o
presente e o futuro de uma cidade.

Em Uruguaiana, a história ca imprensa se entrelaça com o ceserwolvinerito scc ai.
econômico e c~IturaI dc município, torrando-se essencial reconhecer essa trajetóra por me o da
criação de um monumento dedicado aos pr&issionais da comunicaão. A mprensa loca ter
sido, ao longo cas décadas, um pdar na defesa dos fatos que mod.iam nossa cidade, na
fiscalização do ooder público e na difusão da cultura e das tradições de nossa região.

Jornalistas, radialistas, fotógrafos e comunicadores desempenham um trabalhc
incansável na busca pda verdade e na promoção da info~iação responsávd garantindo que a
população tenha acesso a conteúdcs relevantes e de interesse coletivo.
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Além disso, Jruguaiana possui uma mprensa atuaite, cue nãc aperas noticia os
acontecimentos, mas também fortalece o sensc ce pertencirrerno ca cornunicade. Seja na
cobertura dos g andes momentos políticos e hisk5ricos da cidade cu na vaio&açâo de as~ectos
cotidianos, os meios de comunicação locais desempenham um papel insu~st tuível.

Este monumento servirá ccrio um econtiecimento público ao ccrnpronisso da inprensa
uruguaianense tom a transparência e a democracia. Será um marco si’nbolizo represernando o
respeito e a gratidão da soc edade para com aqueles que dedicam suas vidas a informar.
questionar e registrar a história do nosso munic p0.
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(Ressalto que em anexo também registramos o local exato)

Com isso, propomos a criação desse monumento como jma fonia cc enaltecer a
relevância da imprensa para Urugua ara, perpetiando sua imporância para as futuras gera;ões
e reforçando o compromisso com a 1 berdade de expressão e o direto à in’ormação.

Urugtaiana ‘9 de ~eiiere ro de 2025.

~w.
Ver. BISPO PADOVAN
Bancada dc Podemos
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